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Estado de São Paulo  
 

Rua João Lopes Filho, nº. 120 - Centros, telefax (0**15)32559500, Angatuba - SP - CEP 18240-000 - e-mail: licitacoes@angatuba.sp.gov.br 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ANGATUBA E A EMPRESA GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 028/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

PROCESSO Nº 115/2022 

 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA/SP, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.634.234/0001-91, com sede administrativa na 

Rua João Lopes Filho, nº 120, Centro, Angatuba/SP - CEP 18.240-000, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 

Municipal Sr. Nicolas Basile Rochel, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 48.249.486-4 e inscrito no 

CPF/MF sob nº 423.369.018-62, residente e domiciliado à Rua Giácomo Fasanella, nº 340, Jardim Domingos Orsi, 

Angatuba/SP - CEP 18.240-000, aqui denominada simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa GO VENDAS 

ELETRONICAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.521.392/0001-81, 

estabelecida na Avenida Dom Pedro II, nº 830 – SALA 03, Universitário, município de Lages/SC - CEP 88.509-000, 

neste ato representada pelo Sócio Administrador, o Senhor Gustavo Oliveira, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 4.339.811, e do CPF sob nº 087.015.959-38, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o 

presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA BASE LEGAL  

1.1 A legislação aplicável a este Contrato será a Lei Federal n. 8.666/93 e 10.520/2002, e suas alterações, e as 
demais disposições aplicáveis à Licitação e Contratos Administrativos, bem como as regras estabelecidas no edital 
do presente processo e nas Cláusulas deste instrumento.  

1.2. Este instrumento foi precedido de licitação, conforme dispõe a Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 10024/2019. 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 010/2022.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA 
VISANDO A EXECUÇÃO DO PROJETO ESTADUAL COZINHALMENTOS NO MUNICÍPIO DE ANGATUBA DE 
ACORDO COM O TERMO DE CONVENIO CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO – PROCESSO Nº SAA-PRC-2021/14190, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA  

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 50 (cinquenta) dias contados a partir da data de sua 
assinatura.  
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO  

4.1. O valor total da contratação é de R$ 1.894,75 (UM MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 
SETENTA E CINCO CENTAVOS), a serem pagos nos termos previstos no edital, mediante o fornecimento dos itens 
adiante transcritos: 

 

ITEM  Descrição (Equipamentos) Marca Quant. V. Unit. V.Total 

11 
TV Smart 40” Televisor LCD, com tela LED 
WideScreen de 40", resolução Full HD, acesso à 
internet, Wi-Fi, entrada HDMI e USB 

MULTILASER / 
MULTILASER 

SMART / TL045 
01 R$ 1.894,75 R$ 1.894,75 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. Os recursos orçamentários necessários para a execução do presente Contrato, são aqueles provenientes do 
orçamento do município, por conta da rubrica:  

 

Empenho: 3029-000 de 28/02/2023 

Ficha de Dotação: 272 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 

02.10.02 – Abastecimento 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento Material Permanente 

Classificação Funcional: 20.605.0021.1.081 – Projeto “Cozinhalimentos” 

Centro de Custo: 293 – COZINHA ALIMENTO + PROPRIO – 

Valor R$ 1.894,75 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto contratado, que deverá estar 
acompanhado da nota fiscal/fatura apresentada e devidamente atestada pelo setor competente.  

6.1.1. Os recursos orçamentários são oriundos de repasse do governo estadual, através da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, Processo nº SAA-PRC-2021/14190, na ordem de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) com o município complementando a contrapartida. 

6.2. A(s) contratadas ficarão obrigadas a emitirem Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto da licitação.  

6.3. Havendo erro no documento da cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  

6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada.  

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária.  
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6.6. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de regularidade com o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, que se dará por meio de apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos tributos federais, estadual e municipal, FGTS e CNDT.  

6.7. As Notas Fiscais/Fatura correspondentes serão discriminativas, constando o número do empenho e contrato a 
ser firmado.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para apresentação das 
propostas.  

7.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta, admite-se o reajuste dos preços e 
fica eleito IPCA-e (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) para tanto, desde que autorizado pelo ordenador de 
despesas.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

8.1. O item, objeto deste TERMO, deverão ser entregues/fornecidos mediante requisição ou Autorização de 
Fornecimento, devidamente carimbada e assinada pelo responsável ou por pessoa por ele designada, sob pena de 
rescisão contratual;  

8.2. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer despesas 
decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não onerarão a 
CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados pelos 
seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas atividades ou atos de seus funcionários ou 
prepostos.  

8.3. Os itens adquiridos pela Administração Municipal, deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal 
respectiva, delas devendo constar o número do Contrato/Nota de empenho, o produto, o valor unitário, a quantidade 
entregue; o valor total e o local de entrega, além das demais exigências legais pertinentes.  

8.4. Caso o item entregue não esteja em conformidade com aquilo que foi solicitado e conste da Proposta de Preços 
e do Contrato celebrado, correrá por sua responsabilidade a substituição imediata do item;  

8.5. O itens descritos no item 5 deste Termo deverá ser entregue na Rua Lauro Bertolai, nº 500 – Vila 
Ribeiro, Angatuba/SP – CEP 18.240-000 (antiga Creche Vó Virginia), conforme estipulado na 
Autorização de Fornecimento/instrumento congênere, em até o de 20 (vinte) dias a contar da 
assinatura do contrato;  

8.6. O recebimento dos itens se efetivará, em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n. 8.666/93, 
mediante recibo, nos seguintes termos:  

I Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação, mediante 
“Termo de Aceite Provisório”;  

II Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor designado 
que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos produtos entregues, em 
conformidade com o exigido neste Termo, no Edital e com o constante na proposta de preços da CONTRATADA, 
mediante “Termo de Aceite Definitivo”.  

8.7. A CONTRATADA deverá comprovar ao tempo do fornecimento, a manutenção das condições de habilitação 
certificadas na sessão de licitação;  

8.8. Relativamente ao disposto na presente cláusula aplicam-se subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078/90 
– Código de Defesa do Consumidor.  
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8.9. Os equipamentos constantes nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17 a 
serem adquiridos devem ser entregues com todos os itens obrigatórios e seus respectivos manuais de 
operação, garantia, etc. 

8.10. Os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 11, 12, 13, 14 e 15 deverão ter garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses contados da data da emissão da Nota Fiscal.  

8.11. Os itens 09 e 10 deverão ter garantia de no mínimo 06 (seis) meses contados da data da emissão da 
Nota Fiscal.  

8.12. Os itens 16 e 17 deverão ter garantia de no mínimo 03 (três) meses contados da data da 
emissão da Nota Fiscal.   

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no Termo de Referência formalizado:  

9.1.1 Entregar o objeto contratado respeitando as especificações deste Edital e seus anexos e na proposta de 
preço.  

9.1.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado.  

9.1.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), 
de acordo com o § 1º do artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

9.1.4. Responder por todos os tributos e quaisquer outros encargos que incidam ou venham incidir de forma indireta 
sobre o fornecimento.  

9.1.5. Manter durante a vigência contratual todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na presente 
licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação.  

10.1.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;  

10.1.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste Contrato;  

10.1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade;  

10.1.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 A proponente que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
Proposta, falhar ou fraudar na execução da mesma, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa do 
atendimento das condições de habilitação ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e das 
demais cominações legais.  

11.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Pública Municipal poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

I - Advertência;  
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II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no tópico anterior.  

11.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia da interessada, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

11.4. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o 
valor do objeto de cada fornecimento não realizado, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, 
dentro do estabelecido, a obrigação assumida.  

11.5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a pretensa contratada:  

I - Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade (quando o caso);  

11.6. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada autorização de fornecimento, quando a 
pretensa contratada:  

I - Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização;  

II - Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal 
de Angatuba;  

III - Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou especificações, independentemente da 
obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas;  

IV - Desatender às determinações da fiscalização;  

V - Cometer qualquer infração às normas legais – federais, estaduais ou municipais –, respondendo, ainda, pelas 
multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida;  

VI - Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual;  

VII - Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado.  

11.7. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a contratada:  

I - Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto contratual;  

II - Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual;  

III - Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha a 
causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos 
causados.  

11.8. Além da multa, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7º da Lei Federal n. 10.520/02, 
utilizando critérios de razoabilidade e proporcionalidade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  
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12.1.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade 
competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.  

12.1.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.1.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

12.1.6 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.1.7 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.1.8 Indenizações e multas.  

12.1.9 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).  

12.2 O CONTRATANTE poderá ainda:  

12.2.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser 
executada, conforme legislação que rege a matéria; e  

12.2.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos 
do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA 
decorrentes do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  

13.1. Fica designada pela CONTRATANTE, a Srª Bruna Almeida de Andrade, portadora do RG nº 48.439.853-2 e 
CPF nº 349.441.458-02, Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, e a Srª Larissa Martins Basile, 
portadora do RG nº 54.279.556-5 e CPF nº 456.162.068-06, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, para 
exercer as funções de gestoras do presente contrato.  

13.2. A CONTRATANTE fiscalizará o fornecimento do objeto deste CONTRATO, e verificará o cumprimento das 
especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao desejado ou especificado  

13.3. A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto do CONTRATO.  

13.4. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades, ou falhas, não exime a 
CONTRATADA das responsabilidades determinadas para a execução do objeto do CONTRATO.  

13.5. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, fornecendo 
informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências 
apresentadas pela fiscalização.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO  

14.1. O Presente Contrato será publicado na forma resumida, através de Extrato, em Órgão de Imprensa Oficial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

15.1. Os termos inerentes a este instrumento contratual estão vinculados ao edital deste PREGÃO ELETRÔNICO 
publicado e a seus respectivos anexos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DOMICÍLIO E FORO  
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16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Angatuba/SP, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste 
contrato.  

 

E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo.  

 

Angatuba/SP, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
CNPJ/MF nº 32.805.736/0001-23 

NICOLAS BASILE ROCHEL 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

 

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 
CNPJ/MF sob o nº 36.521.392/0001-81 

GUSTAVO OLIVEIRA 
RG nº 4.339.811 e CPF sob nº 087.015.959-38 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1) ________________________     2) ________________________  
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 TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 

CONTRATADO: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 028/2023  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA VISANDO A EXECUÇÃO DO 
PROJETO ESTADUAL COZINHALMENTOS NO MUNICÍPIO DE ANGATUBA DE ACORDO COM O TERMO DE 
CONVENIO CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – PROCESSO Nº SAA-PRC-2021/14190, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I 

 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1.  Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

       f) Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Angatuba, 28 de fevereiro de 2023. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: NICOLAS BASILE ROCHEL 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 423.369.018-62 / RG:48.249.486-4 
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Estado de São Paulo  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 

Nome: NICOLAS BASILE ROCHEL 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 423.369.018-62  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo Contratante: 

Nome: NICOLAS BASILE ROCHEL 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 423.369.018-62  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela Contratada: 

Nome: GUSTAVO OLIVEIRA 

Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 087.015.959-38 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome: NICOLAS BASILE ROCHEL 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 423.369.018-62 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: BRUNA ALMEIDA DE ANDRADE 

Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

CPF: 349.441.458-02 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: LARISSA MARTINS BASILE 

Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CPF: 456.162.068-06 

  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                     

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 
tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese 
de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021) 

 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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 CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 

CONTRATADO: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 028/2023  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA VISANDO A EXECUÇÃO DO 
PROJETO ESTADUAL COZINHALMENTOS NO MUNICÍPIO DE ANGATUBA DE ACORDO COM O TERMO DE 
CONVENIO CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – PROCESSO Nº SAA-PRC-2021/14190, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 

 

Nome: Nicolas Basile Rochel 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 423.369.018-62 

Período de gestão: 12/11/2021 à 31/12/2024 

 

Obs:     

1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

2.  Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o exercício. 

3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro Corporativo TCESP –  
CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao TCESP. 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, 
conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora 
anexada (s). 

 

 

FABIANO GOMES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 



PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   dddooo   MMMuuunnniiicccííípppiiiooo   dddeee   AAAnnngggaaatttuuubbbaaa   

Estado de São Paulo  
 

Rua João Lopes Filho, nº. 120 - Centros, telefax (0**15)32559500, Angatuba - SP - CEP 18240-000 - e-mail: licitacoes@angatuba.sp.gov.br 

 DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 

CNPJ Nº: 46.634.234/0001-91 

CONTRATADA: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 

CNPJ Nº: 36.521.392/0001-81 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 028/2023 

DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2023 

VIGÊNCIA: 50 (cinquenta) dias, a contar da sua assinatura 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA VISANDO A EXECUÇÃO DO 
PROJETO ESTADUAL COZINHALMENTOS NO MUNICÍPIO DE ANGATUBA DE ACORDO COM O TERMO DE 
CONVENIO CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – PROCESSO Nº SAA-PRC-2021/14190, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I 

 

VALOR (R$): 1.894,75 (UM MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E CINCO 
CENTAVOS) 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 
quando requisitados. 

 

Angatuba, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

Nicolas Basile Rochel 

Prefeito Municipal 

gabinete@angatuba.sp.gov.br 

 

 

 

Fabiano Gomes da Silva 

Secretário Municipal de Administração 

licitacoes@angatuba.sp.gov.br 

mailto:gabinete@angatuba.sp.gov.br
mailto:licitacoes@angatuba.sp.gov.br
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DECLARAÇÃO DE GERÊNCIA DO CONTRATO 

 

REFERENTE: CONTRATO Nº 028/2023 

PROCESSO Nº 115/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

EMPRESA: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA VISANDO A EXECUÇÃO DO 

PROJETO ESTADUAL COZINHALMENTOS NO MUNICÍPIO DE ANGATUBA DE ACORDO COM O TERMO DE 

CONVENIO CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO – PROCESSO Nº SAA-PRC-2021/14190, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 

 

O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA e SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, às Senhoras Bruna Almeida de 

Andrade, portadora do RG nº 48.439.853-2 e CPF nº 349.441.458-02, e Larissa Martins Basile, portadora do RG 

nº 54.279.556-5 e CPF nº 456.162.068-060, Secretárias das respectivas pastas, no seu aspecto operacional e legal, 

os quais tem o dever de: 

a) acompanhar os prazos de entrega ou execução de obras ou serviços, diligenciando com a empresa contratada, 

se necessário;  

b) receber, provisória e definitivamente, as aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade; 

c) analisar, conferir e atestar notas fiscais, faturas e congêneres e a regularidade fiscal do contratado;  

d) devolver a contratada as notas fiscais, e produtos/serviços em desconformidade com o contrato;  

e) controlar prazos de vigência dos instrumentos contratuais sob sua responsabilidade, solicitando sua prorrogação, 

realização de licitação ou contratação direta, conforme o caso.  

f) informar ao Exmo. Sr. Prefeito e a Secretaria de Administração, nos respectivos autos ou por meio de 

Comunicação Interna, o interesse na prorrogação dos contratos sob sua responsabilidade, visando a obtenção da 

competente autorização;  

g) comprovar, nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, se a contratada continua mantendo, em relação 

a execução do objeto, as condições que ensejaram sua contratação;  

h) manter atualizada a informação de ocorrências relacionadas à execução contratual;  

i) oficiar à contratada determinação de medidas preventivas e corretivas, com estabelecimento de prazos, para 

regularização das faltas registradas e/ou defeitos observados na execução do contrato; 

j) informar à Administração, nos autos, o não atendimento a determinação de que trata o inciso anterior, 

pronunciando-se quanto as justificativas apresentadas pela contratada; 

k) manter controle atualizado dos pagamentos;  

l) manifestar-se em todos os atos da Administração relativos a aplicação de penalidades, execução e alteração dos 

contratos; 

m) participar, obrigatoriamente, de negociações contratuais;  
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n) autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da 

contratada, se houver. 

o) zelar pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais.  

 

RESPONSABILIDADES: o gestor do contrato, por força de atribuições formalmente estatuídas, tem particulares 

deveres que, se não cumpridos, poderão resultar em responsabilização civil, penal e administrativa. A Lei Estadual 

N. 10.460/88, em seu artigo 311, prevê as penalidades disciplinares a serem aplicadas aos servidores pelo exercício 

irregular de atribuições a eles afetas, que são: 20 I - repreensão; II - suspensão; III - multa; IV - destituição de 

mandato; V - demissão; VI - cassação de aposentadoria ou disponibilidade. Na aplicação dessas penalidades, serão 

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem para o serviço 

público. As sanções administrativas poderão cumular-se com as sanções civis e penais, sendo independentes entre 

si. 

 

                                                                Angatuba, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

NICOLAS BASILE ROCHEL 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Ciente em ______ de _________________ de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Larissa Martins Basile                                                 

RG nº 54.279.556-5 e CPF nº 456.162.068-06 

                                                                 Secretária Municipal de Desenvolvimento Social  

 

 

 

____________________________________ 

Bruna Almeida de Andrade                                                 

RG nº 48.439.853-2 e CPF nº 349.441.458-02 

                                                                 Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura  

 


